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necessário, faça também massagem cardíaca. Assim que a vítima 
estiver melhor e consciente, providencie sua remoção para um 
hospital. 

Em termos técnicos: É um acidente de asfixia, por imersão 
prolongada em um meio liquido com inundação e enxarcamento 
alveolar. O termo asfixia, indica concomitância de um baixo nível de 
oxigênio e um excesso de gás carbônico no organismo. 

Classificação e sintomas do grau de afogamento: 
Grau I ou Benigno: É o chamado afobado. É aquele que entra em 

pânico dentro d’água, ao menor indicio de se afogar. Esse afogado, 
muitas das vezes, não chega a aspirar a água, apenas apresenta-se: 

1 – Nervoso – Cefaleia (dor de cabeça): Pulso rápido, Náuseas/
vômitos, Pálido, Respiração e Trêmulo. Primeiros Socorros: Muitas 
das vezes, o afogado é retirado da água, não apresentando queixas. 
Neste caso, a única providência é registrá-lo e orientá-lo. Repouso 
e Aquecimento. 

2 – Grau II ou Moderado: Neste caso já são notadas sinais 
de agressão respiratória e por vez, repercussão no Aparelho 
Cardiocirculatório, mas consciência mantida. Os sintomas são: 
Ligeira Cianose, Secreção Nasal e Bucal com pouca espuma, Pulso 
Rápido, Palidez, Náuseas/vômitos, Tremores ou Cefaleia. Primeiros 
Socorros: Repouso, Aquecimento, Oxigênio e observação em algum 
Centro Médico. 

3. Grau III ou Grave: Neste caso o afogado apresenta os 
seguintes sintomas:  Cianose, Ausento de secreção Nasal e Bucal, 
Dificuldade Respiratória, Alteração Cardíaca e Edema Agudo do 
Pulmão Sofrimento do Sistema Nervoso Central. 

Primeiros Socorros: Deitar a vítima em decúbito dorsal e em 
declive, Aquecimento, Hiper-estender o pescoço, Limpar a secreção 
Nasal e Bucal – Providenciar remoção para algum Centro Médico 

4. Grau IV ou Gravíssimo: A vítima apresenta-se em parada 
Cardiorrespiratória, tendo como sintomas: Ausência de Respiração, 
Ausência de Pulso, Midríase Paralítica, Cianose e Palidez. 

Primeiros Socorros: Desobstrução das vias aéreas superiores, 
apoio circulatório, apoio respiratório, providenciar remoção para 
algum Centro Médico.

— Choque Elétrico 
Os choques elétricos podem acontecer com frequência, mesmo 

porque vivemos cercados por máquinas, aparelhos e equipamentos 
elétricos. Em casos de alta voltagem, os choques podem ser fortes 
e causar queimaduras fortes ou até mesmo a morte. Os choques 
causados por correntes elétricas residenciais, apesar de apresentarem 
riscos menores, devem merecer atenção e cuidado. 

Em qualquer acidente com corrente elétrica, o tempo gasto 
para prestar socorro é fundamental. Qualquer demora poderá 
ocasionar sérios problemas. Muitas vezes a pessoa que leva um 
choque elétrico fica presa à corrente elétrica. Não toque na vítima 
sem antes desligar a corrente elétrica. Se o Socorrista tocar na 
pessoa, a corrente irá atingi-lo também. Por isso, é necessário 
tomar todo o cuidado. 

Antes de mais nada, o Socorrista deve desligar a chave geral 
ou tirar os fusíveis. Se por acaso não for possível tomar nenhuma 
dessas providências, há ainda alternativas: afastar a vítima do fio 
elétrico com um cabo de vassoura ou com uma vara de madeira, 
bem secos. Antes, porém, verifique se os seus pés estão secos e se 
você não está pisando em chão molhado. 

Para afastar a vítima, use algum material que não conduza 
corrente elétrica, como por exemplo, madeira seca, borracha, etc. 
Em seguida, inicie imediatamente o atendimento à vítima. Deite-a e 
verifique se ela está respirando, ou se precisa de respiração artificial 
e/ou massagens cardíacas. Se necessário, aja imediatamente. 
Observe se a língua não está bloqueando a passagem do ar. 

Logo após, verifique se a vítima sofreu alguma queimadura. 
Cuide das queimaduras, de acordo com o grau que elas tenham 
sido atingidas. Tendo prestado os primeiros socorros você deve 
providenciar a assistência médica. As correntes de alta tensão 
passam pelos cabos elétricos que vemos nas ruas e avenidas. 

Quando ocorre em fios de alta tensão, na rua, só a central elétrica 
pode desligá-los. Nestes casos, procure um telefone e chame a central 
elétrica, os bombeiros ou a polícia. Indique o local exato em que está 
ocorrendo o acidente. Procedendo desta maneira você poderá evitar 
novos acidentes. Enquanto a corrente não for desligada, mantenha-se 
afastado da vítima, a uma distância mínima de 4 metros. 

Não deixe que ninguém se aproxime ou tente ajudá-la. 
Somente após a corrente de alta tensão ter sido desligada você 
deverá socorrer a vítima. 

— Convulsão Epilética 
A crise convulsiva caracteriza-se pela perda repentina de 

consciência, acompanhada de contrações musculares violentas. A 
vítima de uma crise convulsiva sempre cai e seu corpo fica tenso e 
retraído. Em seguida ela começa a se debater violentamente e pode 
apresentar os olhos virados para cima e os lábios e dedos arroxeados. 

Em certos casos, a vítima baba e urina. Estas contrações fortes 
duram de dois a quatro minutos. Depois disto, os movimentos 
vão enfraquecendo e a vítima recupera-se lentamente. A crise 
convulsiva pode acontecer em consequência de febre muito alta, 
intoxicação ou, ainda, devido a epilepsia ou lesões no cérebro. 
Diante de um caso de convulsão, tome as providências seguintes: 

1 – Deite a vítima no chão e afaste tudo o que esteja ao seu 
redor e possa machucá-la (móveis, objetos, pedras, etc.) não 
impeça os movimentos da vítima. 

2 – Retire as próteses dentárias, óculos, colares e outras coisas 
que possam se quebradas ou machucar a vítima. 

3 – Para evitar que a vítima morda a língua ou se sufoque 
com ela, coloque-lhe um lenço ou pano dobrado na boca entre os 
dentes. 

4 – No caso de a vítima já ter cerrado os dentes, não tente 
abrir-lhe a boca. 

5 – Desaperte a roupa da vítima e deixe que ela se debata 
livremente; coloque um pano debaixo de sua cabeça, para evitar 
que se machuque. 

A pessoa que está tendo convulsões apresenta muita salivação. 
O estado de inconsciência não permite que ela engula a saliva. Por 
isso, é preciso tomar mais uma providência para evitar que fique 
sufocada: deite-a com a cabeça de lado e fique segurando a cabeça 
nesta posição. Desta forma a saliva escoará com facilidade. Não dê 
a vítima nenhuma medicação ou líquido pela boca, pois ela poderá 
sufocar. Cessada a convulsão, deixe a vítima em repouso até que 
recupere a consciência. 

Após a convulsão, a pessoa dorme e este sono pode durar 
segundo ou horas. Coloque-a na cama ou em algum lugar confortável 
e deixe-a dormir. Em seguida, encaminhe-a à assistência médica. 
Nunca deixe de prestar socorro à vítima de uma crise epilética 
convulsiva, pois sua saliva (baba) não é contagiosa. 
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— Parada Cárdio-respiratória
Além de apresentar ausência de respiração e pulsação, a vítima 

também poderá apresentar inconsciência, pele fria e pálida, lábio e 
unhas azulados. O que não se deve fazer NÃO dê nada à vítima para 
comer, beber ou cheirar, na intenção de reanimá-la. Só aplique os 
procedimentos que se seguem se tiver certeza de que o coração 
não está batendo. 

Procedimentos Preliminares 
Se o ferido estiver de bruços e houver suspeita de fraturas, 

mova-o, rolando o corpo todo de uma só vez, colocando-o de costas 
no chão. Faça isso com a ajuda de mais duas ou três pessoas, para 
não virar ou dobrar as costas ou pescoço, evitando assim lesionar 
a medula quando houver vértebras quebradas. Verifique então se 
há alguma coisa no interior da boca que impeça a respiração. Se 
positivo, retire-a. 

Mantenha a pessoa aquecida e acione o serviço de emergência 
tão logo quanto possível. 

— Ressuscitação Cárdio-pulmonar
Com a pessoa no chão, coloque uma mão sobre a outra e 

localize a extremidade inferior do osso vertical que está no centro 
do peito. Ao mesmo tempo, uma outra pessoa deve aplicar a 
respiração boca-a-boca, firmando a cabeça da pessoa e fechando as 
narinas com o indicador e o polegar, mantendo o queixo levantado 
para esticar o pescoço. 

Enquanto o ajudante enche os pulmões, soprando 
adequadamente para insuflá-los, pressione o peito a intervalos 
curtos de tempo, até que o coração volte a bater. Esta sequência 
deve ser feita da seguinte forma: se você estiver sozinho, faça 
dois sopros para cada dez pressões no coração; se houver alguém 
ajudando-o, faça um sopro para cada cinco pressões. 

— Fraturas  
Fratura é uma lesão em que ocorre a quebra de um osso do 

esqueleto. Há dois tipos de fratura, a saber: a fratura interna e a 
fratura exposta. 

Fratura interna (ou fechada): Ocorre quando não há 
rompimento da pele. Suspeitamos de que há fratura quando 
a vítima apresenta: Dor intensa; Deformação do local afetado, 
comparado com a parte normal do corpo; Incapacidade ou 
limitação de movimentos; Edema (inchaço) no local; este inchaço 
poderá ter cor arroxeada, quando ocorre rompimentos de vasos e 
acúmulo sangue sob a pele (hematoma); Crepitação, que provoca a 
sensação de atrito ao se tocar no local afetado. 

A providência mais recomendável a tomar nos casos de 
suspeita de fratura interna é proceder à imobilização, impedindo 
o deslocamento dos ossos fraturados e evitando maiores danos. 

Como imobilizar: Não tente colocar o osso “no lugar”; 
movimente-o o menos possível. Mantenha o membro na posição 
mais natural possível, sem causar desconforto para a vítima. 
Improvise talas com o material disponível no momento: uma 
revista grossa, madeira, galhos de árvores, guarda-chuva, jornal 
grosso e dobrado. Acolchoar as talas com panos ou quaisquer 
material macio, a fim de não ferir a pele. O comprimento das talas 
deve ultrapassar as articulações acima ou abaixo do local da fratura 
e sustentar o membro atingido; elas devem ser amaradas com tiras 
de pano em torno do membro fraturado. Não amarrar no local da 
fratura. 

Toda vez que for imobilizar um membro fraturado, deixe 
os dedos para fora, de modo a poder verificar se não estão 
inchados, roxos ou adormecidos. Se estiverem roxos, inchados ou 
adormecidos, as tiras deves ser afrouxadas. Em alguns casos, como 
no da fratura do antebraço, por exemplo, deve-se utilizar um tipoia, 
use uma bandagem triangular ou dobre um lenço em triângulo (seu 
lenço escoteiro por exemplo), envolvendo o antebraço, e prenda as 
pontas deste atrás do pescoço da vítima. 

Muitos cuidados deve ser tomado em relação à vítima com 
perna fraturada. Não deixe que ela tente andar. Se for necessário 
transportá-la, improvise uma maca e solicite a ajuda de alguém 
para carregá-la. 

NOS CASOS DE FRATURAS DE CLAVÍCULA, BRAÇO E OMOPLATA, 
BEM COMO LESÕES DAS ARTICULAÇÕES DE OMBRO E COTOVELO, 
DEVE-SE IMOBILIZAR O OSSO AFETADO COLOCANDO O BRAÇO 
DOBRADO NA FRENTE DO PEITO E SUSTENTANDO-O COM UMA 
ATADURA TRIANGULAR DOBRADA. 

Fratura exposta (ou aberta): A fratura é exposta ou aberta 
quando o osso perfura a pele. Nesse caso, proteja o ferimento 
com gaze ou pano limpo antes de imobilizar, a fim de evitar a 
penetração de poeira ou qualquer outras substância que favoreça 
uma infecção. Não tente colocar os ossos no lugar. Ao contrário, 
evite qualquer movimento da vítima. Procure atendimento médico 
imediato. 

Fraturas especiais: Há casos que exigem cuidados especiais. 
São as fraturas de crânio, coluna, costelas, bacia e fêmur. É muito 
importante que o socorrista saiba identificar os sintomas e sinais 
prováveis de cada uma dessas fraturas. 

Fratura do crânio: Dores, inconsciência, parada respiratória, 
hemorragia pelo nariz (Epistaxe), boca (Estomatorragia) ou ouvido 
(otorragia) 

Fratura de coluna: Dores, formigamento e incapacidade de 
movimento dos membros (braços e pernas). 

Fratura de costelas: Respiração difícil, dor a cada movimento 
respiratório. 

Fratura de fêmur e bacia: Dor no local, dificuldade de 
movimentar-se e de andar. 

Ao suspeitar de uma dessas fraturas: Primeiro Socorros: 
Mantenha a vítima imóvel e agasalhada; não mexa nem permita 
que ninguém mexa na posição da vítima até a chegada de pessoal 
habitado (médico ou enfermeiro); caso não seja possível contar com 
pessoal habitado, transporte a vítima sem dobrá-la, erguendo-a 
horizontalmente com a ajuda de três pessoas. coloque a vítima 
deitada de costas sobre uma superfície dura, como: maca, porta, 
tábuas, etc. 

Observe a respiração e verifique o pulso da vítima. Se 
necessário, faça massagem cardíaca e respiração artificial. No caso 
de fratura no crânio, os procedimentos devem ser os mesmos, mas 
com o cuidado de não movimentar a cabeça da vítima, de jeito 
nenhum. Providencie transporte adequado e atendimento médico 
assim que tiver terminado a imobilização. Lembre-se de que a vítima 
sempre deve ser transportada deitada. Durante o transporte, peça 
ao motorista para evitar freadas bruscas ou buracos, que poderão 
agravar o estado da vítima. 

— Cãibra 
O estímulo nervoso possui determinada eletricidade que, em 

contato com uma substância gelatinosa que banha o músculo, 
encaminha uma partícula de cálcio para dentro das fibras; o cálcio, 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

141

transformado pelo inciso VI do artigo 170 da Constituição Federal 
em um princípio da ordem econômica, passando a se compatibilizar 
com ele os princípios da livre-iniciativa e da livre concorrência.

É um reconhecimento de que não se pode tratar a 
problemática econômica sem lidar com a questão ambiental, pois, 
se o Estado tem a obrigação de promover o desenvolvimento, esse 
desenvolvimento tem a obrigação de ser ecologicamente correto. 
Luís Paulo Sirvinskas destaca que o desenvolvimento sustentável é 
o objetivo da Política Nacional do Meio Ambiente, na medida em 
que se procura conciliar a proteção do meio ambiente e a garantia 
do desenvolvimento socioeconômico, de outro, visando assegurar 
condições necessárias ao progresso industrial, aos interesses da 
segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana.

O problema é que a noção de desenvolvimento sustentável é 
considerada contraditória, face à amplidão semântica do conceito. 
Com efeito, se parece que todos os atores políticos concordam 
em aceitá-lo, não é menor verdade que cada um deles tem a sua 
própria ideia sobre o assunto. Embora a sua ampla aceitação tenha 
sido importante para a institucionalização da questão ambiental, 
a falta de consenso acerca do seu conteúdo impede que os 
avanços estruturais possam ocorrer. Cuida-se, realmente, de uma 
conceituação movediça, dado à dificuldade conceitual intrínseca.

A despeito de sua importância histórica, a ideia de 
desenvolvimento sustentável, no cenário atual, não contribui mais 
para o amadurecimento das discussões e das instituições. Há que se 
ir além, portanto, já que no dizer de Marcos Nobre ele “se tornou, 
seja um instrumento subalterno de uma maquinaria econômica, 
seja uma bandeira de luta utópica” (Por Taldem Farias)

O que é coleta seletiva?
Coleta seletiva é a coleta diferenciada de resíduos que foram 

previamente separados segundo a sua constituição ou composição. 
Ou seja, resíduos com características similares são selecionados 
pelo gerador (que pode ser o cidadão, uma empresa ou outra 
instituição) e disponibilizados para a coleta separadamente.

De acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, a 
implantação da coleta seletiva é obrigação dos municípios e metas 
referentes à coleta seletiva fazem parte do conteúdo mínimo que 
deve constar nos planos de gestão integrada de resíduos sólidos dos 
municípios.

Por que separar os resíduos sólidos urbanos?
Cada tipo de resíduo tem um processo próprio de reciclagem. Na 

medida em que vários tipos de resíduos sólidos são misturados, sua 
reciclagem se torna mais cara ou mesmo inviável, pela dificuldade 
de separá-los de acordo com sua constituição ou composição. O 
processo industrial de reciclagem de uma lata de alumínio, por 
exemplo, é diferente da reciclagem de uma caixa de papelão.

Por este motivo, a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
estabeleceu que a coleta seletiva nos municípios brasileiros deve 
permitir, no mínimo, a segregação entre resíduos recicláveis 
secos e rejeitos. Os resíduos recicláveis secos são compostos, 
principalmente, por metais (como aço e alumínio), papel, papelão, 
tetrapak, diferentes tipos de plásticos e vidro. Já os rejeitos, que 
são os resíduos não recicláveis, são compostos principalmente por 
resíduos de banheiros (fraldas, absorventes, cotonetes...) e outros 
resíduos de limpeza.

Há, no entanto, uma outra parte importante dos resíduos que 
são os resíduos orgânicos, que consistem em restos de alimentos 
e resíduos de jardim (folhas secas, podas...). É importante que 
os resíduos orgânicos não sejam misturados com outros tipos de 

resíduos, para que não prejudiquem a reciclagem dos resíduos 
secos e para que os resíduos orgânicos possam ser reciclados e 
transformados em adubo de forma segura em processos simples 
como a compostagem. Por este motivo, alguns estabelecimentos e 
municípios tem adotado a separação dos resíduos em três frações: 
recicláveis secos, resíduos orgânicos e rejeitos.

Quando esta coleta mínima existe, os resíduos recicláveis secos 
coletados são geralmente transportados para centrais ou galpões 
de triagem de resíduos, onde os resíduos são separados de acordo 
com sua composição e posteriormente vendidos para a indústria 
de reciclagem. Os resíduos orgânicos são tratados para geração de 
adubo orgânico e os rejeitos são enviados para aterros sanitários.

Como funciona a coleta seletiva?
As formas mais comuns de coleta seletiva hoje existentes no 

Brasil são a coleta porta-a-porta e a coleta por Pontos de Entrega 
Voluntária (PEVs). A coleta porta-a-porta pode ser realizada tanto 
pelo prestador do serviço público de limpeza e manejo dos resíduos 
sólidos (público ou privado) quanto por associações ou cooperativas 
de catadores de materiais recicláveis. É o tipo de coleta em que 
um caminhão ou outro veículo passa em frente às residências 
e comércios recolhendo os resíduos que foram separados pela 
população.

Já os pontos de entrega voluntária consistem em locais 
situados estrategicamente próximos de um conjunto de residências 
ou instituições para entrega dos resíduos segregados e posterior 
coleta pelo poder público.

Qual a diferença entre Coleta Seletiva e Logística Reversa?
A logística reversa é a obrigação dos fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de determinados tipos de produtos 
(como pneus, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes...) 
de estruturar sistemas que retornem estes produtos ao setor 
empresarial, para que sejam reinseridos no ciclo produtivo ou para 
outra destinação ambientalmente adequada.

Enquanto a coleta seletiva é uma obrigação dos titulares dos 
serviços de manejo de resíduos sólidos (poder público), a logística 
reversa é uma obrigação principalmente do setor empresarial, pois, 
em geral, tratam-se de resíduos perigosos.

Em novembro de 2015, o Governo Federal assinou com 
representantes do setor empresarial e dos catadores de materiais 
recicláveis o acordo setorial para a logística reversa de embalagens 
em geral. Este é um acordo no qual o setor empresarial responsável 
pela produção, distribuição e comercialização de embalagens 
de papel e papelão, plástico, alumínio, aço, vidro, ou ainda pela 
combinação destes materiais assumiu o compromisso nacional 
de cumprir metas anuais progressivas de reciclagem destas 
embalagens.

Em sua fase inicial de implantação (24 meses) esse sistema 
priorizará o apoio a cooperativas de catadores de materiais 
recicláveis e a instalação de pontos de entrega voluntaria de 
embalagens em grandes lojas do comércio. O sistema também 
traz a possibilidade de integração com a coleta seletiva municipal, 
nesses casos devem ser feitos acordos específicos entre o setor 
empresarial e os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos dentro da área de abrangência do acordo setorial 
e os operadores do sistema de logística reversa. (https://www.
mma.gov.br/cidades-sustentaveis/residuos-solidos/catadores-de-
materiais-reciclaveis/reciclagem-e-reaproveitamento.html)



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

159

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério 
Público poderá deixar de oferecer denúncia se a proposta de acor-
do de colaboração referir-se a infração de cuja existência não tenha 
prévio conhecimento e o colaborador: (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

I - não for o líder da organização criminosa;
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos des-

te artigo.
§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infra-

ção quando o Ministério Público ou a autoridade policial competen-
te tenha instaurado inquérito ou procedimento investigatório para 
apuração dos fatos apresentados pelo colaborador. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá 
ser reduzida até a metade ou será admitida a progressão de regime 
ainda que ausentes os requisitos objetivos.

§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as 
partes para a formalização do acordo de colaboração, que ocorre-
rá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a 
manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o 
Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor.

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão 
remetidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações 
do colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigi-
losamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportu-
nidade em que analisará os seguintes aspectos na homologação: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - regularidade e legalidade; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no 
caput e nos §§ 4º e 5º deste artigo, sendo nulas as cláusulas que 
violem o critério de definição do regime inicial de cumprimento de 
pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Códi-
go Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal) e os requisitos de progressão de regime não abrangidos pelo 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados 
mínimos exigidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmen-
te nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de 
medidas cautelares. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamen-
tada do mérito da denúncia, do perdão judicial e das primeiras eta-
pas de aplicação da pena, nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conce-
der os benefícios pactuados, exceto quando o acordo prever o não 
oferecimento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste artigo 
ou já tiver sido proferida sentença. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao 
direito de impugnar a decisão homologatória. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não 
atender aos requisitos legais, devolvendo-a às partes para as ade-
quações necessárias. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, 
sempre acompanhado pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro 
do Ministério Público ou pelo delegado de polícia responsável pelas 
investigações.

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as 
provas autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não pode-
rão ser utilizadas exclusivamente em seu desfavor.

§ 10-A Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu 
delatado a oportunidade de manifestar-se após o decurso do prazo 
concedido ao réu que o delatou. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado 
e sua eficácia.

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denun-
ciado, o colaborador poderá ser ouvido em juízo a requerimento 
das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração deverá 
ser feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, esteno-
tipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinados a 
obter maior fidelidade das informações, garantindo-se a disponi-
bilização de cópia do material ao colaborador. (Redação dada pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, 
na presença de seu defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito 
ao compromisso legal de dizer a verdade.

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução 
da colaboração, o colaborador deverá estar assistido por defensor.

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou pro-
ferida com fundamento apenas nas declarações do colaborador: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - medidas cautelares reais ou pessoais; (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

III - sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de 
omissão dolosa sobre os fatos objeto da colaboração. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o co-
laborador cesse o envolvimento em conduta ilícita relacionada ao 
objeto da colaboração, sob pena de rescisão. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 5º São direitos do colaborador:
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação es-

pecífica;
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pes-

soais preservados;
III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coau-

tores e partícipes;
IV - participar das audiências sem contato visual com os outros 

acusados;
V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunica-

ção, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização 
por escrito;

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal 
diverso dos demais corréus ou condenados. (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)
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§ 6º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público e o juiz 
competente poderão requisitar, a qualquer tempo, relatório da ati-
vidade de infiltração. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º É nula a prova obtida sem a observância do disposto neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-B. As informações da operação de infiltração serão en-
caminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identi-
dade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e mate-
rialidade dos crimes previstos no art. 1º desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-D. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, grava-
dos, armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Públi-
co, juntamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade dos envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 11. O requerimento do Ministério Público ou a represen-
tação do delegado de polícia para a infiltração de agentes conterão 
a demonstração da necessidade da medida, o alcance das tarefas 
dos agentes e, quando possível, os nomes ou apelidos das pessoas 
investigadas e o local da infiltração.

Parágrafo único. Os órgãos de registro e cadastro público po-
derão incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimen-
to sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações ne-
cessárias à efetividade da identidade fictícia criada, nos casos de 
infiltração de agentes na internet. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Art. 12. O pedido de infiltração será sigilosamente distribuído, 
de forma a não conter informações que possam indicar a operação 
a ser efetivada ou identificar o agente que será infiltrado.

§ 1º As informações quanto à necessidade da operação de in-
filtração serão dirigidas diretamente ao juiz competente, que deci-
dirá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após manifestação do 
Ministério Público na hipótese de representação do delegado de 
polícia, devendo-se adotar as medidas necessárias para o êxito das 
investigações e a segurança do agente infiltrado.

§ 2º Os autos contendo as informações da operação de infil-
tração acompanharão a denúncia do Ministério Público, quando 
serão disponibilizados à defesa, assegurando-se a preservação da 
identidade do agente.

§ 3º Havendo indícios seguros de que o agente infiltrado so-
fre risco iminente, a operação será sustada mediante requisição do 
Ministério Público ou pelo delegado de polícia, dando-se imediata 
ciência ao Ministério Público e à autoridade judicial.

Art. 13. O agente que não guardar, em sua atuação, a devida 
proporcionalidade com a finalidade da investigação, responderá 
pelos excessos praticados.

Parágrafo único. Não é punível, no âmbito da infiltração, a prá-
tica de crime pelo agente infiltrado no curso da investigação, quan-
do inexigível conduta diversa.

Art. 14. São direitos do agente:
I - recusar ou fazer cessar a atuação infiltrada;
II - ter sua identidade alterada, aplicando-se, no que couber, 

o disposto no art. 9º da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, bem 
como usufruir das medidas de proteção a testemunhas;

III - ter seu nome, sua qualificação, sua imagem, sua voz e de-
mais informações pessoais preservadas durante a investigação e o 
processo criminal, salvo se houver decisão judicial em contrário;

IV - não ter sua identidade revelada, nem ser fotografado ou filma-
do pelos meios de comunicação, sem sua prévia autorização por escrito.

SEÇÃO IV
DO ACESSO A REGISTROS, DADOS CADASTRAIS, DOCUMEN-

TOS E INFORMAÇÕES

Art. 15. O delegado de polícia e o Ministério Público terão aces-
so, independentemente de autorização judicial, apenas aos dados 
cadastrais do investigado que informem exclusivamente a qualifica-
ção pessoal, a filiação e o endereço mantidos pela Justiça Eleitoral, 
empresas telefônicas, instituições financeiras, provedores de inter-
net e administradoras de cartão de crédito.

Art. 16. As empresas de transporte possibilitarão, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, acesso direto e permanente do juiz, do Ministério 
Público ou do delegado de polícia aos bancos de dados de reservas 
e registro de viagens.

Art. 17. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel man-
terão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à disposição das autoridades 
mencionadas no art. 15, registros de identificação dos números dos 
terminais de origem e de destino das ligações telefônicas interna-
cionais, interurbanas e locais.

SEÇÃO V
DOS CRIMES OCORRIDOS NA INVESTIGAÇÃO E NA OBTEN-

ÇÃO DA PROVA

Art. 18. Revelar a identidade, fotografar ou filmar o colabora-
dor, sem sua prévia autorização por escrito:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Art. 19. Imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com 

a Justiça, a prática de infração penal a pessoa que sabe ser inocen-
te, ou revelar informações sobre a estrutura de organização crimi-
nosa que sabe inverídicas:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 20. Descumprir determinação de sigilo das investigações 

que envolvam a ação controlada e a infiltração de agentes:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 21. Recusar ou omitir dados cadastrais, registros, docu-

mentos e informações requisitadas pelo juiz, Ministério Público ou 
delegado de polícia, no curso de investigação ou do processo:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, de forma inde-

vida, se apossa, propala, divulga ou faz uso dos dados cadastrais de 
que trata esta Lei.
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§3º Se procedente a argumentação do servidor, o ato de retifi-
cação da alocação deverá ser publicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da decisão da Secretaria Municipal de Administração e os 
seus efeitos retroagirão à data da alocação inicial.

CAPÍTULO VIII
DA ADMINISTRAÇÃO DO PLANO

Art. 27. O Poder Executivo manterá o Sistema de Pessoal Civil, 
cabendo a Secretaria Municipal de Administração e a gerência do 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos ora instituído, de forma 
integrada com os órgãos setoriais, visando:

I - Adequar cargos, carreiras e normas à dinâmica organizacio-
nal;

II - Subsidiar o cadastro de recursos humanos;
III - Otimizar o desempenho organizacional através da alocação 

e realocação de recursos humanos.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28. Em nenhuma hipótese, o servidor, no ato de implan-
tação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, terá a remune-
ração de seu cargo efetivo reduzida, respeitadas também as vanta-
gens que já constituem direito adquirido.

§1º No caso do servidor, em obediência às normas regulamen-
tares, ter direito a alocação na referência do cargo, cujo vencimento 
seja inferior ao já recebido, fará jus à diferença a título de vantagem 
pessoal, reajustável nos mesmos índices estabelecidos para o res-
pectivo cargo.

§2º Os servidores estáveis, sem requisitos para acesso no re-
ferido Plano - Quadro em Extinção - Anexo VI, terão tratamento 
diferenciado, sem prejuízo de sua remuneração atual, conforme 
estabelece o Parágrafo 1º deste artigo.

Art. 29. A jornada de trabalho dos servidores, a partir da im-
plantação do novo sistema, será de 30 (trinta) horas semanais, 
cujos vencimentos-base são os constantes do Anexo II, respeitadas 
as categorias que possuam legislação específica.

Art. 30. Os casos omissos serão objeto de estudo da Secretaria 
Municipal de Administração, obedecendo o disposto no Regime Ju-
rídico Único do Município.

Art. 31. Fica instituído no Serviço Público Municipal da Admi-
nistração Direta, Autárquica e Fundacional, o Sistema de Avaliação 
de Desempenho, a ser regulamentado por ato do Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a revi-
são dos proventos dos servidores inativos com vistas a adequá-los à 
nova política de vencimentos do Município.

Parágrafo único. Os critérios e as condições que deverão orien-
tar a revisão dos proventos dos servidores inativos serão estabele-
cidos através de ato do Poder Executivo.

Art. 33. As especificações dos cargos criados por esta Lei serão 
objeto do Manual de Especificação de Cargos, a ser divulgado quan-
do da publicação do Edital do Concurso Público.

Art. 34. Os diversos órgãos da Administração Municipal deve-
rão estabelecer cronogramas anuais de provimentos de cargos com 
vistas a racionalização e a continuidade de suas atividades, obser-
vada a sua disponibilidade financeira para pagamento de pessoal.

Art. 35. O Poder Executivo baixará os atos regulamentares 
necessários a execução do presente Plano, podendo a Secretaria 
Municipal de Administração expedir atos e instruções necessárias a 
operacionalização e manutenção do sistema de recursos humanos.

Art. 36. As despesas decorrentes da execução desta Lei, corre-
rão à conta do orçamento do Município.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, e em especial o atual Plano de 
Cargos e Sistema de Carreiras da Administração Direta, Autárquica 
e Fundacional.

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de janeiro de 1998.

Prezado(a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área é 
reservada para a inclusão de materiais que complementam a apos-
tila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos relacio-
nados a este material, e que, devido a seu formato ou tamanho, não 
cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais são 
organizados de acordo com o título do tópico a que se referem e po-
dem ser acessados seguindo os passos indicados na página 2 deste 
material, ou por meio de seu login e senha na Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha me-
lhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publicação da 
apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo 
link a seguir:

https://leismunicipais.com.br/a/pa/s/santarem/lei-ordina-
ria/1998/1606/16060/lei-ordinaria-n-16060-1998-dispoe-sobre-o-
-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-da-administracao-publi-
ca-direta-autarquica-e-fundacional-do-municipio-de-santarem-e-
-da-outras-providencias

https://anexos.cdn.selecao.net.br/uploads/763/concursos/86/
anexos/9jCTt1X3I5W3ZxNwmn56zxwoN3JyewsEPMhXOOFD.pdf

Bons estudos!

QUESTÕES

1. Os veículos automotivos de linha leve, como os populares de 
motor 1.0, funcionam alimentados por gasolina, álcool ou a mistura 
de ambos. Quanto aos componentes do sistema de alimentação de 
combustível, assinale a alternativa correta.

(A)Bomba de combustível, distribuidor, pistão e biela.
(B)Junta homocinética, eletroinjetor, cânister e amortecedor.
(C)Filtro de combustível, bomba de combustível, rotor e tubo 
distribuidor.
(D)Filtro de combustível, bomba de combustível, eletroinjetor 
e tubo distribuidor.
(E)Filtro de combustível, bomba de combustível, distribuidor e 
tubo distribuidor.
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2. Assinale a alternativa que apresenta exclusivamente compo-
nentes do sistema elétrico de um carro.

(A) bateria, motor de partida (arranque), alternador e distri-
buidor
(B) bateria, motor de partida (arranque), mangueiras e radia-
dor
(C) radiador, ventilador, bomba d’água, vaso de expansão e ve-
las de ignição
(D) motor de partida (arranque), distribuidor e válvula termos-
tática
(E) alternador, ventoinha, bomba d’água, carburador, válvula 
termostática e distribuidor

3. Assinale a alternativa que apresenta uma das funções do sis-
tema de lubrificação do motor de um veículo.

(A) transformar a energia calorífica, resultante da queima da 
mistura, em energia mecânica
(B) realizar os tempos de funcionamento do motor, sincroni-
zando-os com o subsistema de conjunto móvel
(C) manter a temperatura do motor em uma faixa ideal de fun-
cionamento
(D) enviar ao motor a quantia necessária de mistura ar/com-
bustível para que seja queimada, sendo transformada de ener-
gia química em energia mecânica
(E) auxiliar no sistema de arrefecimento do motor, fazendo a 
troca de calor

4. Acerca do sistema de arrefecimento de um veículo, assinale 
a alternativa correta.

(A) A perda de líquido de arrefecimento não gera aumento de 
temperatura do motor.
(B) Uma das causas do superaquecimento do motor é o emper-
ramento da válvula termostática.
(C) Caso o ventilador elétrico deixe de funcionar, haverá vaza-
mento de fluido de arrefecimento.
(D) A bomba d’água é acionada automaticamente quando a 
temperatura do motor for excedida.
(E) A alta temperatura do motor pode ser justificada pela au-
sência de água na lubrificação do motor.

5. Pode-se afirmar que a “aquaplanagem” ou “hidroplana-
gem”, muito discutida em Direção Defensiva é

(A) a falta de contato do pneu com o solo, em dia de chuva.
(B) a forma correta de dirigir, aumentando a velocidade.
(C) o aumento de contato do pneu com o solo, quando a velo-
cidade aumenta.
(D) o acúmulo de ar no sistema de freio hidráulico dos veículos 
equipados com freio “ABS”.
(E) a falta de estabilidade quando a pista está muito seca.

6. Quanto à posição correta do condutor ao dirigir um veículo, 
o condutor deve

I. segurar o volante com as duas mãos, na posição de 11 horas 
e 5 minutos, para melhor acessar os comandos do veículo, e melhor 
enxergar o painel;

II. dirigir com os braços e pernas ligeiramente dobrados, evi-
tando tensões;

III. apoiar bem o corpo no assento e no encosto do banco, o 
mais próximo possível de um ângulo de 60°.

Está correto o que se afirma em
(A) I, II e III.
(B) II e III, somente.
(C) I e III, somente.
(D) II, somente.
(E) I, somente.

7. Considere as afirmativas abaixo.
I. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito − CETRAN e ao 

Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE, aprova-
rem, complementarem ou alterarem os dispositivos de sinalização 
e os dispositivos e equipamentos de trânsito.

II. Compete ao Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN es-
tabelecer as diretrizes do regimento das Juntas Administrativas de 
Recursos de Infrações – JARIS.

III. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União 
organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores − 
RENAVAM.

Está correto o que consta em
(A) I, somente.
(B) III, somente.
(C) I e II, somente.
(D) II e III, somente.
(E) I, II e III.

8. Quanto ao uso de luzes em veículo, considere as afirmativas 
abaixo.

I. O condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando 
luz baixa, durante a noite e durante o dia nos túneis providos de 
iluminação pública.

II. Nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exce-
to ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo.

III. O condutor utilizará o pisca-alerta no caso de chuva forte 
ou neblina.

IV. O condutor manterá acesas, à noite, as luzes baixas dos 
faróis, quando o veículo estiver parado para fins de embarque ou 
desembarque de passageiros.

É correto o que se afirma em
(A) I e II, apenas.
(B) III e IV, apenas.
(C) I, II e III, apenas.
(D) II, III e IV, apenas.
(E) I, II, III e IV.

9. O Certificado de Registro de Veículo (CRV) é documento 
obrigatório para proprietários de veículos automotores. A expedi-
ção de novo CRV deverá ser imediata quando

(A) ocorrer mudança de endereço no mesmo município.
(B) se alterar qualquer característica do veículo.
(C) houver transferência de propriedade.
(D) se extraviar nota fiscal fornecida pelo fabricante.
(E) da quitação de multas de trânsito.

10. De acordo com o CTB, constitui infração gravíssima
(A) atirar do veículo ou abandonar na via objetos ou substân-
cias.
(B) deixar o condutor de prestar socorro à vítima de acidente 
de trânsito quando solicitado pela autoridade e seus agentes.


